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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: James Ferreira Santos 
Cargo: Presidente 
Matrícula: JME-0372-7 
Destino: São João Del Rei/MG 
Atividade: Participar da Solenidade de Passagem de Comando do 38º BPM na cidade de São João Del 
Rei/MG. 
Período de afastamento: 15/01/2019 a 16/01/2019 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: Major PM Wanderson de Araújo Júnior 
Cargo: Assistente Militar 
Matrícula: JME-0688-6 
Destino: São João Del Rei/MG 
Atividade: Participar da Solenidade de Passagem de Comando do 38º BPM na cidade de São João Del 
Rei/MG. 
Período de afastamento: 15/01/2019 a 16/01/2019 
Concessão de 1 e 1/2 (meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: 2º Sgt PM Sebastião Eustáquio de Barros 
Cargo: Motorista 
Matrícula: JME-0390-5 
Destino: São João Del Rei/MG  
Atividade: Conduzir, em veículo oficial, juiz e Assistente Militar que irão participar da solenidade de 
Passagem de Comando do 38º BPM na cidade de São João Del Rei/MG. 
Período de afastamento: 15/01/2019 a 16/01/2019 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diária(s), nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

Lista de antiguidade da magistratura referente ao ano de 2019 
  

  JUIZ DATA DO EXERCÍCIO 

01 Dra. Daniela de Freitas Marques 05/08/2003 

02 Dr. Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 05/08/2003 

03 Dr. Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 05/08/2003 

04 Dr André de Mourão Motta 28/10/2003 

05 Dr. Paulo Eduardo Andrade Reis 09/03/2004 
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06 Dr. João Libério da Cunha 25/01/2006 

 
Deferindo: 
- compensação de 05 (cinco) dias trabalhados em plantão judicial, requerida pelo Juiz Rúbio Paulino 
Coelho, para gozo no período de 21 a 25 de janeiro de 2019, nos termos do § 3º do art. 123 da Lei 
Complementar nº 59/2001 c/c art. 9º da Resolução nº 78/2009 - TJMMG. 
 
Autorizando:  
- a Juíza Daniela de Freitas Marques a se ausentar do país, no período de 28/01/2019 a 11/02/2019, nos 
termos do art. 14, XXII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 
 
Designando: 
- a servidora Dilza Raimunda de Mattos Soares, JME 0119-8, para exercer, em substituição, as funções 
do cargo de Técnico de Apoio Judicial de Entrância Especial, código do cargo TJMA-GS-02, padrão PJ-64, 
na Central de Distribuição, no período de 07/01/2019 a 22/01/2019, nos termos da Portaria nº 1.080/2018 - 
TJMMG. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença-saúde requerida pela servidora Cássia Araújo Garcia, JME 0170-8, 02 (dois) dias, a partir de 
10/12/2018, nos termos do art. 33 da Portaria nº 908/2016 deste Tribunal. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
CORREIÇÃO PARCIAL 
Processo n. 0000069-50.2019.9.13.0000 
Referência:  Processo n. 0000613-63.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Corrigente: Renne Flávio Nunes Caetano 
Defensora Pública: Letícia Barra Vieira – MADEP 0234 
Corrigida: Juíza de Direito Titular da 3ª AJME 
 
SÚMULA DA DECISÃO: deferida a liminar requerida, para determinar a suspensão da ação penal de origem 
até o julgamento do mérito da presente correição parcial. 
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